
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
 
 
 
 
VOTO DE LOUVOR 
 

O Vereador João Flavio da Silva de Paiva, no uso de suas prerrogativas regimentais requer, 
ouvido o plenário, que seja registrado nos anais da Câmara Municipal de Vitória um VOTO DE 
LOUVOR a Igreja Assembleia de Deus Ministério Atos, por seus 20 anos de trabalho de forma ativa 
com a obra de Deus e a comunidade, pela conduta ilibada de seus membros e representantes. 
 
Fundada no bairro Bonfim, em Vitória, a Igreja Assembleia de Deus – Ministério Atos tem se 
destacado como instrumento do Senhor na propagação do Evangelho, arrebatando inúmeras vidas 
para Cristo e sendo um canal da presença de Deus desde sua criação. 
 
Além da missão espiritual de levar a Palavra e fortalecer a fé, o Ministério Atos tem desenvolvido 
um trabalho de grande alcance social, prestando apoio, orientação e acolhimento à comunidade, 
demonstrando na prática o amor de Cristo através de gestos concretos de solidariedade e cuidado. 
Ressaltamos também a liderança dedicada e comprometida do pastor Romerito Oliveira 
Encarnação, que ao longo dessas duas décadas conduziu a igreja com sabedoria, temor ao Senhor 
e visão de Reino, sendo exemplo de fé e perseverança para todos os fiéis. 
 
Diante de tão relevantes serviços prestados, esta Casa manifesta sua mais sincera homenagem e 
gratidão, rogando a Deus que continue abençoando este ministério, multiplicando seus frutos e 
renovando suas forças para muitos outros anos de vitórias e conquistas espirituais. 
 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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